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pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido no artigo 23.º 
do Regulamento.

7.4 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de avalia-
ção, bem como os fatores de ponderação, constantes do presente edital.

7.4.1. — Cada membro do júri valoriza, numa escala de 0 a 100, cada 
critério ou parâmetro, para cada candidato.

7.4.2 — A classificação final é expressa numa escala numérica de 0 a 
100 e é calculada ponderando cada parâmetro com o peso correspondente 
o que conduz à pontuação do critério que, por sua vez será usada com o 
peso que lhe está consignado para o cálculo da pontuação final.

Expressa como uma fórmula, a classificação final (CF) é calculada 
do seguinte modo:

CF =  P1*(C11*P11+C12*P12+C13*P13+C14*P14) +
+ P2*(C21*P21+C22*P22 + C23*P23+C24*P24+C25*P25) + 
+ P3*(C31*P31+C32*P32+ C33*P33+C34 *P34 + C35* P35)

8 — Ordenação e metodologia da votação:
8.1 — O júri elabora a lista ordenada dos candidatos que tenham sido 

aprovados em mérito absoluto por meio de uma sequência de votações, 
usando o método especificado a seguir.

8.2 — Cada membro do júri apresenta um documento escrito, que 
será anexo à ata, com a sua ordenação dos candidatos, a qual se funda-
menta na avaliação que faz do candidato tendo em conta os critérios, os 
parâmetros e respetivos pesos anteriormente definidos.

8.3 — Nas várias votações não são admitidas abstenções.
8.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a formação 

da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos (mérito relativo):
A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em 

primeiro lugar na lista ordenada. Se um candidato obtiver mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se 
a votação, apenas entre os candidatos que obtiveram votos para o primeiro 
lugar, depois de retirado o candidato menos votado na primeira votação. 
No caso de empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos 
votado e houver pelo menos um que não fica nessa posição, faz -se uma 
votação apenas sobre esses candidatos que ficaram em último para o de-
sempate. Para esta votação os membros do júri votam no candidato que 
está mais baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. 
Se nesta votação restrita o empate persistir em relação ao mesmo conjunto 
de elementos, o Presidente do júri decide qual o candidato a eliminar. Se 
o empate persistir, mas em relação a um conjunto diferente de candidatos, 
repete -se, nesse caso, o processo de desempate. O processo repete -se até um 
candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar. Retirado 
esse candidato do escrutínio, o processo repete -se para o segundo lugar, e 
assim sucessivamente até se obter uma lista ordenada de todos os candidatos.

9 — Participação de interessados e decisão:
9.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, para 

efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do ar-
tigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, aplicando-
-se com as devidas adaptações, o disposto no artigo 23.º do Regulamento.

9.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as alega-
ções oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos candidatos.

10 — Prazo e decisão final:
10.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de pro-

ferimento da decisão final não pode ser superior a noventa dias seguidos, 
contados a partir data limite para apresentação das candidaturas.

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho n.º 14279/2014
Considerando que foi identificado um erro na instrução do procedi-

mento que culminou com a publicação no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 215, de 6 de novembro de 2014, do edital de abertura de um concurso 
documental, de âmbito internacional, para recrutamento de 1 (um) posto 
de trabalho de Professor Catedrático, numa das áreas disciplinares de 
Estudos Culturais e Estudos Literários, decreto a revogação ao abrigo 
do artigo 138.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
do meu despacho datado de 23 de outubro de 2014 que determinou a 
abertura do referido procedimento concursal.

13 de novembro de 2014. — O Reitor, Professor Doutor Manuel 
António.

208238205 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 14280/2014
Nos termos do disposto no Regulamento Académico da Universidade 

de Coimbra, bem como na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, republicado no Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 07 de agosto, e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego nos docentes indicados, sem possibilidade de sub-
delegação, a presidência dos júris das seguintes provas de doutoramento: 

10.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

11 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na Bolsa de Emprego Público;
b) No sítio da Internet da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;
c) No sítio da Internet da UAlg, www.ualg.pt nas línguas portuguesa 

e inglesa.

12 — Prazo de validade do concurso:
12.1 — O concurso é válido para o posto de trabalho referido, ca-

ducando com a sua ocupação ou por inexistência ou insuficiência de 
candidatos.

12.2 — O concurso pode ainda cessar por ato devidamente fundamen-
tado do Reitor da Universidade do Algarve, respeitados os princípios 
gerais da atividade administrativa bem como os limites legais, regula-
mentares e concursais.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

19 de setembro de 2014. — O Reitor, António Branco.
208250436 

 Prova(s) de doutoramento 

Doutorando Designação do curso

Docente que preside ao júri da prova, por delegação

Nome Categoria Unidade orgânica

Ana Patrícia Amieiro Garrido Doutoramento em Ciências da 
Saúde (pré -Bolonha), ramo de 
Ciências Biomédicas.

Carlos Alberto Fontes Ri-
beiro.

Professor catedrático Faculdade de Medicina da 
Universidade de Coimbra.

José Vítor Oliveira Sereno . . . Doutoramento em Ciências da 
Saúde (pré -Bolonha), ramo de 
Ciências Biomédicas.

Carlos Alberto Fontes Ri-
beiro.

Professor catedrático Faculdade de Medicina da 
Universidade de Coimbra.

Rodolfo Pais Nunes Lopes. . . Doutoramento em Letras (pré-
-Bolonha), área de Poética e 
Hermenêutica, na especialidade 
de Poética e Hermenêutica.

Maria Marta Dias Teixeira 
da Costa Anacleto.

Professora associada 
com agregação.

Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Coimbra.

 Nas faltas, ausências ou impedimentos do presidente do júri aplica -se o disposto no referido regulamento.

7 de novembro de 2014. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.
208237558 


